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    PREFÁCIO




    Quantas histórias podem ser contadas sobre a Abolição?




    Durante muito tempo, aprendemos que o processo que levou ao fim da escravidão no Brasil fez parte de um quadro maior de modernização do país, protagonizado por homens progressistas: advogados, artistas, intelectuais, jornalistas e políticos engajados em uma campanha que se intensificou a partir da década de 70 do século XIX e foi finalmente vitoriosa em 13 de Maio de 1888. Essa maneira de ver essa história torna quase natural o fato de a Abolição ter-se processado de forma lenta, gradual e segura. E de ter sido marcada por leis: depois da que finalmente aboliu o tráfico de escravos, em 1850, seguiram-se a que libertou as crianças — chamada do Ventre Livre, em 1871 —, a dos Sexagenários, em 1885 e, finalmente, a Lei Áurea. Dessa história, estranhamente, os escravos ficavam excluídos.




    Escrevendo em 1883, em plena campanha abolicionista, Joaquim Nabuco já explicava de modo muito claro que




    a propaganda abolicionista, com efeito, não se dirige aos escravos. Seria uma covardia, inepta e criminosa, e, além disso, um suicídio político para o partido abolicionista, incitar à insurreição, ou ao crime, homens sem defesa, e que a lei de Lynch, ou a justiça pública, imediatamente haveria de esmagar. [...] A escravidão não há de ser suprimida no Brasil por uma guerra servil, muito menos por insurreições ou atentados locais. Não deve sê-lo, tão pouco, por uma guerra civil, como o foi nos Estados Unidos. [...] A emancipação há de ser feita, entre nós, por uma lei que tenha os requisitos, externos e internos, de todas as outras. É, assim, no Parlamento e não em fazendas ou quilombos do interior, nem nas ruas e praças das cidades, que se há de ganhar, ou perder, a causa da liberdade1.




    Ao preconizar uma abolição sem a intervenção dos escravos, Nabuco oscilava entre temer a “vindita bárbara e selvagem de uma população mantida até hoje ao nível dos animais” e assumir a tarefa de, como um “advogado gratuito”, representar os escravos e seus filhos para lutar pelos direitos de que eles “não podem ter consciência ou, tendo-a, não podem reclamar, pela morte civil a que estão sujeitos” 2.




    Essas palavras, escritas anos antes da Lei Áurea, serviram para defender interesses específicos: elas propunham moderação e destinavam-se a aglutinar forças sociais que pudessem controlar o movimento abolicionista, evitando que correntes mais radicais imprimissem sua marca no processo em curso. Foram fortes e eficientes naquele período e acabaram por marcar também a pró-pria maneira de contar a história daqueles eventos. Seu livro, de peça de propaganda, tornou-se matriz de uma narrativa historiográfica e, talvez por isso, os escravos não fizeram durante muito tempo parte da história da Abolição. Parecia natural a ausência de grandes rebeliões e quilombos nos anos 80 do século XIX, a diminuta presença de libertos e negros entre os abolicionistas, o encaminhamento eminentemente parlamentar e legal do processo — já que os historiadores continuavam a analisar a história da Abolição a partir das categorias e das dualidades presentes no texto de Nabuco.




    Como contar a história da Abolição sem cair nessa armadilha ardilosamente tecida pelo grande propagandista da Abolição e que se tornou vitoriosa no 13 de Maio de 1888? Uma boa resposta pode ser encontrada neste livro de Elciene Azevedo. Não é o primeiro a percorrer caminhos alternativos, iniciados há alguns anos por Célia Maria Marinho Azevedo e Maria Helena P. T. Machado3. Mas é certamente o estudo de Elciene Azevedo que mais avança na compreensão da lógica das ações dos escravos e dos abolicionistas negros radicais na segunda metade do século XIX.




    Seguindo a trajetória de um ex-escravo que não apenas conquistou sua liberdade, mas lutou pela de milhares de companheiros de cativeiro usando as armas da lei, a autora nos mostra que a oposição entre legalidade e radicalismo é absolutamente insuficiente para entender a história. Não é a primeira vez que a autora visita o mundo de Luiz Gonzaga Pinto da Gama. Em Orfeu de carapinha, ela já havia desvendado as muitas facetas desse homem, nascido livre — mas tornado escravo pelo próprio pai —, que estudou por conta própria e tornou-se poeta, advogado, republicano e, claro, militante abolicionista dos mais radicais4. Agora ela investiga com pormenor sua atuação nos processos judiciais e criminais em que os escravos disputavam com seus senhores a ilegalidade da escravidão e o direito à própria liberdade. O modo como os processos eram instaurados, os debates jurídicos ali presentes e a publicidade que ganhavam nos jornais de grande circulação e nas folhas abolicionistas lhe permitem redimensionar a visão tradicional da atuação abolicionista no campo jurídico. Delegados de polícia, advogados e juízes de direito tiveram que enfrentar um “legalismo” bem diferente daquele propugnado por Nabuco no Parlamento. Luiz Gama e seus colegas advogados, políticos, maçons, jornalistas e estudantes estavam longe de ser “bons moços” progressistas. Nem por isso eram criminosos ou rebeldes, como referia Nabuco. Ao contrário, politizavam a interpretação das leis e aproveitavam cada brecha jurídica para demonstrar a ilegalidade da escravidão — tal como determinava a lei de 7 de novembro de 1831.




    Essa lei, que proibiu o tráfico atlântico de escravos para o Brasil, é geralmente interpretada por muitos como uma “lei para inglês ver”. De fato, ela não foi suficiente para acabar com o tráfico, que se manteve ainda por muitos anos — até mesmo depois da segunda lei de abolição do comércio de escravos para o Brasil, em 4 de setembro de 1850. Como nos mostra a autora, para Luiz Gama e seus amigos, a lei de 1831 constituía “matéria clara e positiva”: ela determinava que todos os africanos desembarcados no Brasil depois daquela data eram livres! Ao ser reiterada em 1850, permitia que todos aqueles ilegalmente escravizados pudessem requerer seu direito à liberdade em qualquer foro comum. Se até 1871 era difícil provar essa condição, com a matrícula dos escravos determinada pela Lei do Ventre Livre isso se tornou bem mais fácil. Era uma questão de ver a idade registrada para os escravos matriculados e fazer as contas.




    Luiz Gama e, depois de sua morte, em 24 de agosto de 1882, Antonio Bento de Souza e Castro lideravam uma rede muito atuante, composta por curadores de escravos, porteiros dos foros, escrivães, solicitadores, bacharéis, tabeliães, comerciantes: eles não desperdiçaram nenhuma oportunidade. Elciene Azevedo analisa com detalhes as diversas estratégias que adotavam para enfrentar juízes e senhores recalcitrantes e conseguir a liberdade para dezenas e dezenas de escravos.




    Essa atuação na arena judicial e na imprensa — legal, mas nada ordeira — estava diretamente ligada à movimentação dos escravos: ela se incorporava à torrente de reivindicações feitas por eles contra seus senhores e “patronos” e adensava-a, ao longo das décadas de 1860 e 1870, por meio das ações de liberdade5. Cada vez mais radical, a politização do campo jurídico empreendida por esses homens ganhava o espaço público, ao ser debatida nos jornais e nos comícios abolicionistas. O que nas trincheiras da Justiça aparecia sob a forma de argumentos, nas ruas tornava-se um direito a ser reivindicado. A propaganda abolicionista tinha, assim, outro sentido: destinava-se também a difundir ideias entre os escravos, informá-los sobre os advogados e escritórios que podiam defender seus direitos nos tribunais. Ao contrário do que defendia Nabuco, era uma militância abolicionista radical, corajosa e eficaz — apesar de eminentemente legalista.




    Eis uma história pouco conhecida, que só pode ser desvendada por uma análise cuidadosa da documentação, como a empreendida por Elciene Azevedo. Além de revelar facetas surpreendentes do movimento abolicionista, ela coloca em cena novos personagens. Gente de carne e osso, que age e pensa de modo diverso do que muitos historiadores poderiam imaginar, mas certamente sabia muito bem o que queria. Escravos e doutores que lutaram, com as armas que julgaram as mais eficientes, pelo direito à liberdade. Não estavam no Parlamento nem nos “quilombos do interior”, mas sim nas fazendas, nas ruas e nas praças das cidades, e conseguiram fazer valer a “causa da liberdade” nas páginas dos jornais e nos tribunais — imprimindo sua marca e mudando a vida de centenas de homens e mulheres que viviam na escravidão.




    Este é, com certeza, um livro para ser lido e relido. Bem escrito e bem engendrado, certamente será de leitura fácil e agradável. Ao mesmo tempo em que faz parte de um movimento renovador dos estudos sobre a Abolição no Brasil, as páginas escritas por Elciene Azevedo trazem novidades e indicam caminhos para novas pesquisas. É preciso, pois, uma leitura atenta, tempo para a reflexão e disponibilidade para explorar novos rumos. E, sobretudo, vontade para reconhecer que, mesmo escravos, aqueles homens e mulheres não só tinham “consciência” como podiam lutar por seus direitos.




    Silvia Hunold Lara


  




  

    INTRODUÇÃO




    Joaquim Nabuco, um dos mais ilustres participantes do processo que levou à abolição da escravidão, definia o movimento social mais marcante do século XIX no Brasil como resultado de um impulso nascido das camadas médias urbanas, que, através da organização de seus agentes considerados modernizadores — principalmente os profissionais liberais —, conduziram o escravo à liberdade, orientadas por sentimentos humanitários. De forma geral, a historiografia tendeu a endossar o ponto de vista de Nabuco, atribuindo a uma elite branca e ilustrada o papel de organizar e promover a passagem do trabalho escravo para o livre no Brasil, apoiada por uma legislação emancipacionista gradual que garantiu a legalidade e a ordem do processo. Essa interpretação paternalista se casou muito bem com a corrente historiográfica sobre a escravidão no Brasil segundo a qual o escravo, espoliado de sua humanidade pela violência do regime escravista, seria desprovido de qualquer ação autônoma, cabendo aos abolicionistas, movidos por sentimentos humanitários e progressistas, o papel de resgatá-los do cativeiro1.




    Esses parâmetros orientaram uma parte importante dos estudos clássicos sobre a escravidão e seu término na província de São Paulo. Emília Viotti da Costa, por exemplo, argumentou que, graças ao desenvolvimento urbano e, com ele, à multiplicação de empresas e profissões liberais, pôde formar-se uma “camada menos comprometida com a escravidão e que servirá de suporte para a ação abolicionista”2. De caráter estritamente urbano, esse movimento só se teria expandido para o campo tardiamente, com o intuito de desorganizar o trabalho e acelerar as reformas. Sendo assim, o protesto espontâneo da senzala foi interpretado por Viotti da Costa como explosões que brotavam da revolta “sem direção nem programas”. Diante de negros incapazes de conferir um sentido político à sua resistência, cabia aos líderes do movimento a tarefa de conscientizá-los e politizá-los3. Guardadas as devidas diferenças, premissas muito semelhantes sobre a atuação do movimento abolicionista e seu contato com os escravos podem ser também encontradas em dois outros importantes trabalhos sobre São Paulo: o de Ronaldo Marcos dos Santos, Resistência e superação do escravismo na província de São Paulo, e o de Suely R. R. Queiroz, A abolição da escravidão4. Ao afirmar que as formas de protesto dos escravos eram ineficazes por estarem condicionadas pela intensa repressão que a sociedade escravista mantinha, esses autores concluem que o abolicionismo orientou e sistematizou o protesto dos cativos, transformando-o em um “mecanismo de pressão direta contra o sistema econômico”5. O que se pode observar é que esses estudos seguiram, de certa forma, os mesmos princípios gerais, reiterando a interpretação de Nabuco — associada a um dos modelos marxistas de luta política, segundo o qual uma parcela da sociedade ilustrada e esclarecida tem por missão levar aos oprimidos a consciência necessária para transformar a sociedade6.




    É no interior dessa mesma perspectiva que se encontra um dos primeiros estudos acadêmicos especificamente voltados para a campanha abolicionista em São Paulo na década de 1880. Ao estudar o movimento liderado por Antonio Bento e sediado na Confraria de Nossa Senhora dos Remédios, Alice Aguiar de Barros Fontes afirma, em “A prática abolicionista em São Paulo: os caifases (1882-1888)”, que “os caifases nada mais foram do que os elementos que, sem terem vínculos e compromissos diretos com os interesses agrários, emergem das próprias contradições do sistema em agonia para fazê-lo avançar”7. Fruto da “realidade socioeconômica de São Paulo”, esse movimento teria nascido da “ação consciente daqueles que lutaram” em meio às contradições inerentes à expansão da cafeicultura e sua prosperidade econômica. Tal contexto teria gerado transformações sociais profundas, das quais emergiram setores sociais autônomos e mais permeáveis aos progressos urbanos e aos apelos imigrantistas8. Para a autora, esses aspectos teriam desarticulado o sistema escravista permitindo o florescimento de uma “ação revolucionária” por parte desses abolicionistas, abordada a partir de duas características principais: a desorganização do trabalho escravo e a organização do trabalho assalariado.




    Em nenhuma dessas frentes de análise, porém, a participação do escravo — maior interessado no assunto — é levada em conta. A desorganização do trabalho escravo é explicada pela grande vitalidade das ações empreendidas pelo grupo de Antonio Bento, que, entrando nas fazendas, promovia as fugas e conduzia os escravos ao Quilombo do Jabaquara — fundado em 1882 pelos chamados caifases para sanar a necessidade de um refúgio seguro para esses fugitivos. Já a segunda etapa da atuação desses caifases consistiria justamente em adequar os foragidos ao trabalho assalariado. O que leva a autora a concluir que “os quilombolas do Jabaquara não tiveram poder de decisão sobre suas vidas” e a sua integração no mercado de trabalho só era possível através de uma “decisão abolicionista”9. Mesmo quando a autora se volta para a ação dos escravos — em uma única e rápida passagem —, ela o faz apenas para ressaltar que, embora as táticas empregadas pelos caifases fossem “resultado da experiência negra, que teve na fuga e no trabalho assalariado um dos muitos recursos de combate à escravidão”, coube aos abolicionistas a sistematização dessas “formas de protesto negro”, estimulando “a reação escrava”10. Visto como um “comportamento revolucionário” de “coerência inquestionável”11, o movimento dos caifases, simbolizados na figura de Antonio Bento, ganha, assim, todos os créditos da grande agitação abolicionista que tomou São Paulo na década de 1880, restando aos cativos o papel de coadjuvantes ou simples destinatários de suas ações.




    Em contrapartida a essa visão “redentora” do abolicionismo em São Paulo, a historiadora Célia Azevedo procurou mostrar o papel determinante que os conflitos (reais ou potenciais) gerados pelos escravos tiveram na ação dos que defendiam o fim da escravidão. A imagem heroica e tantas vezes repetida de homens que romperam com o sistema escravista em busca de uma nova ordem revolucionária é, assim, matizada nesse estudo. Azevedo contextualiza esses personagens e os identifica como pertencentes a uma elite branca e letrada, sendo eles informados, consequentemente, pelos valores de seus pares — como o racismo, a autoridade em relação ao negro, a defesa do direito à propriedade. Os diferentes projetos emancipacionistas e abolicionistas que tentavam definir o destino do negro na sociedade brasileira teriam sido, dessa forma, formulados ao longo do século XIX a partir do medo que uma massa de negros miseráveis, escravos ou livres, gerava em ricos proprietários — que a todo custo tentavam formular políticas que lhes garantissem o controle das tensões raciais. O “não quero dos escravos” (título de um de seus capítulos), que se tornou mais sonoro ao longo das décadas de 1870 e 1880 através do acirramento dos conflitos e do aumento das revoltas escravas, aparece nesse trabalho como um fator fundamental na decisão dos políticos de decretarem legalmente o fim da escravidão.




    Seguindo essas premissas, a autora aborda também a atuação dos caifases de Antonio Bento, por meio de seu órgão de propaganda, o jornal A Redenção. A análise dos artigos publicados nesse jornal leva-a a concluir que, embora se declarassem contrários aos interesses escravistas, deslegitimando a propriedade escrava, na verdade acabaram propondo “medidas de controle social sobre os ex-escravos a fim de devolver aos fazendeiros essa mesma força de trabalho que lhes escapava, agora, porém, na condição de assalariada”12. Os destemidos caifases de Antonio Bento não fugiam à preocupação, comum a seu tempo, de assegurar a sujeição do negro livre aos interesses agrários. Ao concentrar, contudo, o foco de suas investigações nos diversos projetos que foram elaborados para dar conta de uma transição segura do trabalho escravo para o livre, a autora acaba por reduzir o movimento abolicionista a um projeto elitista, comprometido com interesses dos grandes proprietários de terras, que teria como preocupação maior controlar e direcionar as reivindicações escravas. O abolicionismo teria funcionado, então, como bem observou Maria Helena Machado, como uma “barragem conservadora” à ação desses escravos13.




    A partir da percepção dessa tendência nas análises historiográficas, Maria Helena Machado, em estudo sobre os movimentos sociais na última década da escravidão em São Paulo, problematizou a crença em uma liderança das camadas médias urbanas, apontando para a existência de uma série de outras atuações e projetos diversificados dentro do que se convencionou chamar genericamente de movimento abolicionista. Seu trabalho questiona as conclusões generalizadas que ora veem os abolicionistas como heróis, ora como malfeitores. Tem ainda o propósito de “relativizar as lideranças incontestes dessas visões, apontando para uma complexa interação de projetos e atuações diversas que, ao atingir extratos sociais perigosamente instáveis, colocou em curso uma atuação política muito menos comprometida com os cânones do liberalismo, do imperialismo e do racismo científico do que até o momento se tem admitido”14. Levando em conta a participação de diferentes setores sociais e o entrecruzamento de ideias de natureza bastante diversas, a autora trata o abolicionismo em sua feição “mais popular e radical”15, com a intenção de recuperar as pontes entre os movimentos de escravos nas fazendas e o abolicionismo urbano — apresentando, assim, uma interpretação mais dinâmica e, portanto, muito mais rica e complexa do processo abolicionista em São Paulo.




    De modo geral, contudo, os estudos que tratam do movimento abolicionista em São Paulo, embora adotem perspectivas bastante diversas, possuem algo em comum. Se muitas vezes foram felizes em contestar a memória redentora criada por Joaquim Nabuco, acabaram por endossar um aspecto fundamental dessa mesma memória, ressaltado pelo próprio Nabuco e seus contemporâneos: sua periodização. Essa questão chamou a atenção de Célia Azevedo, que, ao discutir o legado dessa memória abolicionista, ressaltou a importância dos trabalhos mais recentes preocupados em resgatar o papel de imigrantes, pobres livres, negros e escravos nesse processo16. Ao mesmo tempo, no entanto, a autora chama a atenção para o fato de estarem esses estudos restritos à década de 1880 — período a partir do qual Joaquim Nabuco declarou ter começado de fato a campanha abolicionista, defendendo, assim, uma memória parlamentar, de caráter legalista, para o movimento que depois se popularizou17.




    Nos trabalhos produzidos sobre a derrocada da escravidão na província de São Paulo, a periodização idealizada por Joaquim Nabuco aparece de forma bastante marcante, e pode-se acrescentar que não menos informada e reforçada por certa memória sobre o abolicionismo paulista, consolidada em detrimento de outras. É o que aponta a investigação sobre o processo que transformou em legenda um dos principais líderes abolicionistas de São Paulo, Luiz Gonzaga Pinto da Gama. Tal transformação começou a ser forjada a partir de sua própria experiência, no calor de seu engajamento político pela abolição imediata da escravidão18. A memória sobre sua atuação, construída após sua morte, fez dele, naquele momento, um dos símbolos principais da luta abolicionista na capital da província — em um movimento conflituoso, que pode ser acompanhado nas páginas dos jornais paulistanos, nos quais aparecem as mais diversas e díspares interpretações sobre sua atuação, elaboradas por seus contemporâneos. Em 1888, entretanto, os vários projetos abolicionistas elegeram personagens distintos para disputar o pedestal de “verdadeiro herói” da Abolição. Um dos embates mais explícitos foi o expresso no jornal A Liberdade, editado por Antonio Bento, líder dos caifases:




    Enquanto o abolicionismo limitou-se a reconhecer a lei, requerendo o arbitramento dos libertandos; enquanto Luiz Gama e Américo de Campos trabalharam no recinto das Lojas Maçônicas, [...] o escravagismo respondeu-lhes com a lei, dizendo-lhes que defendiam uma propriedade legitimamente adquirida.




    Eles, bem como Ferreira de Menezes e José do Patrocínio assim pareciam acreditar, porque, em vez de recorrerem aos meios decisivos de que lançou mão Antonio Bento, contentavam-se em promover quermesses e passeatas, com o fim de estimular o sentimento nacional19.




    Luiz Gama aparecia, então, nesse jornal, como um dos representantes de um abolicionismo essencialmente legalista, ao qual faziam questão de se opor os que se consideravam vitoriosos em 1888. O tom pejorativo conferido a sua atuação, entendida por esses homens como legitimadora da propriedade escrava, ressaltava valorativamente a praticidade e a eficiência dos meios ilegais empregados por Antonio Bento e pelo grupo dos corajosos caifases. Um outro jornal chegou mesmo a afirmar que a propaganda abolicionista em São Paulo se teria iniciado a partir de Antonio Bento, “porque só então apareceram os resultados práticos”. Foi quando os caifases, “que não eram graduados em direito, arrogaram-se outro ‘direito’, não de entrar nos tribunais e lançar nas conchas da balança da justiça os trinta dinheiros, [...] mas o ‘direito’ de escalar os quadrados”, libertando os escravos20.




    Através das folhas dos jornais A Redenção e A Liberdade, Antonio Bento e seu grupo de caifases encarregaram-se de estabelecer marcos para a história do abolicionismo em São Paulo — definindo duas etapas distintas, às quais esse grupo atribuiu significados e valores próprios que atendiam às suas intenções políticas em 1888. Em parte informada por essa memória, estabeleceu-se, assim, um consenso geral na historiografia sobre o tema: São Paulo teria sido na década de 1870 o palco do surgimento de um movimento pela libertação de escravos estritamente legalista, de tom moderado, restrito aos debates legislativos imigrantistas e à atuação forense de Luiz Gama; só após 1882, com a morte deste, se teria iniciado um abolicionismo radical, de forte adesão popular, simbolizado na figura de Antonio Bento e seus caifases, que, desestabilizando a propriedade escrava e desrespeitando sua legalidade, se dirigia diretamente aos cativos.




    Alice Aguiar de Barros Fontes endossa a periodização construída por essa memória, ao afirmar categoricamente que “a fase revolucionária da campanha abolicionista vai de 1882 a 1888”21. Na década anterior, a atuação abolicionista se teria limitado, segundo essa autora, aos parâmetros legais adotados por Luiz Gama — o qual, embora já defendesse uma radicalização, não teria chegado a efetivá-la22. Célia Azevedo, por sua vez, também reafirma tal periodização. Por mais que relativize a radicalidade revolucionária que Barros Fontes atribuiu à ação desses abolicionistas da década de 1880 — mostrando como também tinham por objetivo exercer um controle social sobre os escravos —, sua análise parte da mesma premissa que norteia os outros trabalhos. Assim, a autora defende que na década de 1870 houve um crescente pipocar de crimes e revoltas escravas, gerando debates legislativos em torno do imigrantismo; já nos anos 1880 os abolicionistas, “deixando de lado os seus eventos propagandísticos de salão e ações estritamente legais”, teriam passado a atuar, com o apoio de mascates, cocheiros, ferroviários, estudantes, menores e libertos, diretamente contra a propriedade23. A própria divisão dos assuntos nos capítulos de seu livro reflete a lógica da periodização.




    É, porém, a obra de Maria Helena Machado que, ao tentar resgatar outros projetos dentro do abolicionismo que nada tinham de elitista, acaba por fazer a análise mais interessante sobre o tema. Embora afirme que o movimento paulistano teve sua “origem mais marcante no legalismo de advogados abolicionistas”, defende que só nos anos de 1880 ele se teria beneficiado de uma “forte participação popular”, com “conflitos de rua” que marcavam a sua radicalização24. Em vista dessa suposição, conclui que “a morte de Luiz Gama na cidade de São Paulo em 1882, marcando o fim de uma fase, abriu uma nova etapa ao movimento abolicionista paulistano, com a teatral entrada em cena de Antonio Bento”25. O falecimento de Luiz Gama teria, assim, permitido, para Machado, a emergência de novas formas de luta contra a escravidão, representadas em especial pelo movimento dos caifases — que aparecem em sua análise como os expoentes maiores tanto da popularização das ideias abolicionistas como da radicalização do movimento.




    Assim, postulando características elitistas e moderadas para o movimento abolicionista anterior à morte de Luiz Gama, tal tipo de visão separava o processo abolicionista paulista em dois momentos claramente delimitados. O primeiro teria como marca principal o apego à legalidade — postura que, fosse pelos objetivos ou pelos sujeitos que incorporava, não chegaria a confrontar a própria lógica do sistema escravista. O segundo teria assumido ares mais populares e radicais — através da ação algo heroica de Antonio Bento, que, após jurar sobre o caixão de Luiz Gama dar continuidade à sua luta, teria dado ao movimento uma nova dimensão. Dessa forma, os estudos que buscaram com sucesso resgatar experiências abolicionistas que pouco tinham a ver com o parlamentarismo defendido por Joaquim Nabuco acabaram por repor a periodização estabelecida por ele e, ao mesmo tempo, endossaram a memória elaborada pelo grupo de Antonio Bento.




    Carregada de significações, tal marcação temporal acaba, porém, por atribuir valores externos aos acontecimentos que caracterizariam esses dois momentos, como se o que viesse depois fosse mais importante, melhor, mais legitimamente popular ou espontaneamente revolucionário do que o anterior. Em última instância, pode-se dizer que constroem uma oposição que opera com o antagonismo entre despolitização e politização, definindo o que é ou não político a partir de ideias que são exteriores ao período analisado. Tais pressupostos acabam excluindo a possibilidade de perceber como políticas as diversas formas de engajamento e envolvimento tanto de escravos como de advogados e autoridades públicas na atuação em favor da liberdade, ainda nas décadas anteriores à de 1880.




    É claro que tal oposição também carrega em si uma interpretação a respeito da participação dos escravos. Na fase “legalista” os cativos estariam excluídos da ação abolicionista, já que incapazes de uma atuação na arena judicial. Liderados por Antonio Bento, num segundo momento, participariam mais ativamente das lutas em prol da liberdade. Alguns estudos, no entanto, têm apontado o quanto as lutas jurídicas pela liberdade contaram com a participação direta dos escravos. Sidney Chalhoub, por exemplo, mostrou como o volume de ações de liberdade iniciadas ao longo da década de 1860 pelos escravos da Corte e os debates jurídicos que elas provocaram estiveram diretamente relacionados a aspectos importantes do texto final da lei de 28 de setembro de 187126.




    Na tentativa de fugir dos riscos inerentes a essa periodização e seus valores, porém atento às mudanças ao longo do tempo na história do movimento abolicionista de São Paulo, este livro busca acompanhar mais de perto o processo que gerou tal transformação — não apenas suas diferenças e rupturas, mas também suas continuidades e reelaborações. Ao abordar, portanto, o movimento abolicionista em São Paulo a partir de outros questionamentos, independentes dos marcos previamente estabelecidos, pretende-se aqui interrogar a lógica de consolidação das estratégias e ações que foram posteriormente rotuladas de radicais ou legalistas. Tal tarefa se dá por meio do esforço de buscar respostas em fontes até então pouco privilegiadas pela historiografia que trata da Abolição e do movimento abolicionista. Para além do trabalho nos jornais de grande circulação e nas folhas abolicionistas, fontes como os processos judiciais e criminais e a correspondência de juízes de direito com os presidentes da província, aqui utilizadas, permitem outras possibilidades analíticas. A intenção é extrapolar a memória e a propaganda abolicionista expressa nos periódicos e oferecer ao leitor a possibilidade de observar mais atentamente a relação entre advogados, juízes e escravos na arena legal, e de examinar de perto a atuação dos chamados “legalistas” nos anos 1870 e 1880, suas estratégias jurídicas, redes de solidariedade e como concebiam seu papel ante a escravidão27.




    Os conflitos em torno da liberdade e de outras reivindicações escravas, travados entre senhores e cativos no campo jurídico, somados ao engajamento de advogados e juízes na causa da Abolição, são momentos privilegiados da análise. Através desses caminhos procurou-se entender, ao longo de um processo de mudança, as dimensões que a arena legal teve dentro do movimento, e o que significava ser um “legalista” ou um “radical” em face dos diferentes contextos políticos do período estudado. Mais que isso, esses debates jurídicos, e a publicidade dada a eles pelos envolvidos, concorreram para um processo de politização do espaço público, a partir não somente da atuação dos advogados nos tribunais e da propaganda dos abolicionistas nos jornais e comícios, mas também da ação dos próprios escravos.




    A abordagem que se empreende neste trabalho, embora seja em muito informada por questões surgidas a partir do confronto das fontes com os parâmetros que norteavam a bibliografia específica sobre o tema, está, portanto, pautada também nas questões teóricas formuladas por E. P.Thompson, que apontou o campo da lei e do direito como espaço indeterminado de lutas e de conflitos de interesses diversos. Tomada, assim, como uma arena privilegiada de efetivação dos conflitos sociais, a Justiça pode ser vista como um espaço capaz de modificar as relações sociais estabelecidas, ao mesmo tempo em que suas decisões são também influenciadas pelas pressões exercidas pelos diferentes interesses28.




    Guiado por tal objetivo, o primeiro capítulo debruça-se principalmente sobre os crimes de escravos cometidos contra seus senhores e a repercussão dessas ações no meio jurídico através da documentação produzida pelos juízes de direito em relatórios enviados ao presidente da província sobre os casos julgados. Esse capítulo procura mostrar como, mesmo através de atitudes consideradas irracionais ou desesperadas, os escravos de forma muito consciente reivindicavam na Justiça o direito de escolherem seus destinos. Agindo assim, conferiam ao Judiciário, espaço institucional e legalista, o papel de intermediador legítimo de reivindicação de “direitos” — que muitas vezes não diziam respeito à liberdade propriamente dita, mas aos parâmetros que os cativos consideravam justos na relação senhor–escravo. Através desse aspecto, procura-se entender o significado que esses escravos atribuíram à Justiça e como suas ações foram compreendidas e contestadas pelas autoridades públicas, judiciárias ou policiais, que, cada vez mais, eram forçadas a tomar posturas políticas diante das suas interpretações sobre o que era legal e de direito.




    Os escravos não estavam, porém, sozinhos em sua aproximação com o mundo do direito. Pelo menos desde a década de 60 do século XIX, sua busca por liberdade era amparada, nos tribunais ou fora deles, por advogados que assumiam sua defesa, elaborando estratégias e argumentações jurídicas que sustentassem tecnicamente sua causa. O segundo capítulo centra-se, por isso, nos bacharéis e rábulas. Profissionais do direito que, em contato com as aspirações e experiências escravas, constituíram um sólido apoio a essas lutas pela liberdade — com especial atenção à atuação de Luiz Gama, em torno de quem se organizou uma roda de advogados, políticos, maçons, jornalistas e estudantes que passaram a atuar em conjunto pela mesma causa. Sem limitar a análise às suas estratégias jurídicas, trata-se, assim, de mostrar como a politização institucional se consolidou, em consonância com o processo de popularização do abolicionismo, e foi forjada na dinâmica da relação entre as expectativas e experiências escravas com a Justiça e a atuação de advogados que encampavam suas reivindicações. Ao desvendar os significados jurídicos e políticos que, de fins da década de 1860 até 1880, escravos e advogados atribuíram à primeira lei que proibiu o tráfico atlântico de africanos, de 7 de novembro de 1831, busca-se a dinâmica das relações entre esses sujeitos sociais, que está no bojo da própria formação de um movimento abolicionista em São Paulo.




    O terceiro capítulo discute e questiona a ideia da ruptura do movimento abolicionista paulista, a partir da experiência dos próprios envolvidos e das transformações observadas em sua organização ao longo do tempo. Para tanto, toma como eixo a figura de Antonio Bento de Souza e Castro, liderança máxima do abolicionismo tido como radical. Através da documentação judiciária de Atibaia, foi possível perscrutar sua postura profissional como magistrado e delegado de polícia no início da década de 1870 — muito antes, portanto, de se tornar o grande “chefe dos caifases”. Tal documentação, juntamente com as referentes aos relatórios e correspondências das autoridades judiciais e policiais da província, configura o escopo das fontes utilizadas na compreensão de sua visão de mundo, principalmente no que dizia respeito ao seu comportamento como autoridade judiciária (tanto em relação às demandas escravas quanto em relação às formalidades e regras inerentes ao cargo que exercia). A dinâmica do movimento abolicionista é perseguida através da trajetória desse juiz, que mais tarde se tornou advogado na capital, e das redes de solidariedade e resistência ligadas à sua atuação.




    Por fim, volto ao tema da memória. Acompanhando a imprensa do período, persigo o processo de construção de uma certa interpretação sobre o abolicionismo na província de São Paulo. Terminado o percurso, era hora de retomar as questões apontadas nesta Introdução para refletir sobre a constituição, a partir do final da década de 1880, de uma visão sobre o abolicionismo paulista que acabou por fundamentar leituras marcadas pela ideia da ruptura e da descontinuidade — na tentativa de entender a lógica que, ainda hoje, é capaz de fazer da memória projetada por intelectuais como Joaquim Nabuco a própria história do movimento abolicionista em São Paulo.


  




  

    CAPÍTULO 1




    “CENAS DE SANGUE” NOS TRIBUNAIS




    Histórias de crimes violentos cometidos por escravos contra seus senhores e feitores repercutiam nas páginas dos jornais paulistas na segunda metade do século XIX, tirando o sono dos proprietários de escravos e seus familiares. “Cenas de sangue!”, título que usualmente aparecia em tais notícias, conferia o tom sensacionalista dos jornais a esses episódios, muitas vezes descritos em minúcias para dar maior ênfase à crueldade e barbárie das circunstâncias em que ocorriam. Não menos perturbadoras, no entanto, eram as “cenas de sangue” de outra natureza, que igualmente geravam desconforto quando noticiadas: a morte de escravos decorrente dos castigos excessivos aplicados por seus senhores. Este capítulo trata de algumas dessas histórias por meio dos processos judiciais que elas geraram e da intensa correspondência que motivaram entre o Poder Judiciário e o Executivo. Foram escolhidas pelas circunstâncias excepcionais que as rodeiam, capazes de nos transportar para dentro de um universo pouco exposto: o dos bastidores de processos criminais em que está em jogo, mais do que a relação entre as partes, a própria relação das partes com a Justiça, e desta com a sociedade que representa.




    Agostinha e as denúncias contra os senhores




    Em 1857, uma correspondência impressa no Avassoyaba, jornal publicado na cidade de São Paulo, chamava a atenção das autoridades para o cotidiano de uma fazenda de café do interior da província. Tratava-se das terras do alferes José de Barros Dias, situadas no município de Campinas, uma das regiões mais densamente povoadas de escravos na província de São Paulo. Segundo o que se lia no jornal, as cercas dessa fazenda encerravam cenas de horríveis crueldades senhoriais, que haviam culminado no assassinato de Pedro, um de seus escravos.




    A notícia de acontecimentos tão graves mereceu a atenção especial do chefe de polícia, que ordenou ao delegado de Campinas a imediata averiguação dos fatos. Ordem prontamente cumprida, os fazendeiros vizinhos, Moraes Salles e Bittencourt, foram convocados “reservadamente” — cuidado que o caso exigia — para informar o que sabiam. Contudo, ou porque não quisessem comprometer-se, ou porque não quisessem comprometer a família Barros Dias, ambos foram evasivos, declarando que não haviam presenciado fato algum — embora Moraes Salles mencionasse outro episódio ocorrido na fazenda, que ouvira de um escravo seu. Malsucedido, o que o delegado conseguiu entregar ao promotor público foi muito pouco: uma informação que não estava diretamente relacionada ao caso, mais um número do jornal citado e uma relação, feita pelo alferes, contendo os nomes dos escravos que haviam falecido no sítio e suas enfermidades.




    Embora em Campinas a voz pública, corroborando a publicação, já murmurasse que a fazenda de José de Barros Dias era um “cemitério de escravos assassinados, e um pandemônio de castigos atrozes e sem conta”, o promotor responsável pelo caso, Antonio Gonçalves Gomide, diante das parcas informações coletadas, concluiu que pouco podia fazer. Apesar das “minuciosas indagações” a que recorreu, não se sentia habilitado a oferecer a denúncia e dar início ao processo criminal. O promotor temia que tal acusação, “não sendo provada em juízo, pudesse unicamente produzir efeitos perniciosos, pela influência que se devia recear exercesse sobre o ânimo da escravatura”. Entendendo-se com o delegado, concordaram que apenas tinham a “presunção” do fato criminoso e, diante de questão tão delicada, não seria prudente intentar um processo crime contra o fazendeiro1. E nesse ponto ficou sustado todo o procedimento, e o caso foi, para usar uma expressão recorrente hoje em dia, devidamente engavetado.




    Na verdade, até aqui esse relato está crivado por elementos que não chegam a ser muito surpreendentes. Por ser homem de elevada posição social, nem a denúncia do jornal nem os esforços das autoridades foram suficientes para contestar na Justiça as prerrogativas senhoriais de Barros Dias. Preservado pelos seus pares e pela autoridade pública, o fazendeiro se viu, a princípio, livre dos constrangimentos de um processo criminal. A excepcionalidade do caso está no fato de serem, por esses tempos, bastante escassas as denúncias desse gênero. Casos dessa natureza ficavam, na maioria das vezes, restritos às cercanias das fazendas; raramente o senhor era denunciado como autor de maus-tratos, cabendo essa responsabilidade aos seus encarregados — feitores e administradores2. Isso apenas tornava ainda mais difícil o trabalho das autoridades, que se viam diante de um dilema. De um lado, a apuração de um crime dessa ordem dificilmente atravessava a porteira da fazenda, para além da qual a vontade senhorial reinava absoluta. De outro, impor limites a essa autoridade era um passo delicado, como revelavam os motivos apresentados pelo promotor Gomide para não impetrar a acusação judicial. As possíveis influências e oscilações que essa questão pudesse gerar no “ânimo da escravatura”, tão numerosa como era em Campinas, eram sua principal preocupação. Entre a manutenção da ordem pública e a interferência nas relações de ordem privada, o promotor e o delegado de polícia optaram pela primeira; e Barros Dias teve, no máximo, a reputação abalada.




    Quatro anos depois, no entanto, entrou em cena uma nova personagem, capaz de mudar a avaliação do promotor Gomide e a sorte de José de Barros Dias. Em setembro de 1860, Agostinha, escrava nascida e criada na fazenda do alferes, apresentou-se ao novo delegado de polícia, fazendo a seguinte declaração:




    havia fugido do sítio do senhor, resolvida firmemente suicidar-se [sic] antes do que para lá voltar; porque, segundo dizia, tinha a certeza de ter a mesma sorte dos parceiros Guilherme, Miguel, Rosane, Joana, André, Verônica e outros, cujo [sic] nomes especificou, mortos em castigo, e enterrados, os três primeiros em matos do sítio, em pontos que ofereceu para ir mostrar, e dois outros nas paragens chamadas — Os Agregados — em pontos que ela ignorava3.




    O delegado Tito Augusto Pereira de Mattos, titular do cargo havia pouco mais de um ano e meio, mostrou estar a par das investigações, enviou Agostinha diretamente ao promotor Gomide. Respaldada pelas informações da escrava, a promotoria pôde, então, requerer, como ato preparatório da denúncia, investigações dentro dos limites das terras de Barros Dias, nas localidades apontadas pela escrava. Disso resultou a exumação de três esqueletos inteiros.




    Foi então que Barros Dias, finalmente, foi obrigado a justificar-se perante as autoridades campineiras. Como explicação das ossadas encontradas em suas terras, o fazendeiro alegou ter sido autorizado pelo vigário Barbosa a ali enterrar os cadáveres de escravos suicidas. A estratégia de defesa do fazendeiro, todavia, não resistiria a uma investigação mais apurada. Nos assentos de óbitos registrados de próprio punho do vigário, constatou-se que Mateus, um dos escravos listados, se suicidou jogando-se no tanque, em data posterior, além de ter sido devidamente recomendado e sepultado pelo vigário no cemitério da cidade. Junte-se a isso o relatório, apresentado pelos peritos, da exumação dos corpos encontrados no sítio, que atestavam outros motivos como causa da morte desses escravos, que nada tinham a ver com suicídio ou envenenamento — como declarado pelo fazendeiro anteriormente à polícia4.




    Os indícios que depunham contra a versão apresentada por Barros Dias eram veementes. Não mais veementes, contudo, que os relatos da escrava Agostinha, que revelavam um cotidiano na fazenda pincelado por cenas de extrema crueldade senhorial. Em seus depoimentos contou ao delegado que muitos de seus companheiros haviam sido punidos excessivamente pelo feitor até a morte, tudo a mando de sua senhora, que comandava pessoalmente todos os castigos. A principal razão desses excessos era a suspeita de haver feiticeiros entre os escravos da fazenda, e o medo dos senhores de serem por eles envenenados. Mas esse não era o único motivo. Pedro Rapas, por exemplo, o escravo Pedro a quem se referia a denúncia do Avassoyaba em 1857, fora morto a “pancadas, por ter vendido lenha abaixo do preço”. Histórias de suplícios que Agostinha acompanhara muito de perto, pois a ela cabia a tarefa de aplicar sal e vinagre nas feridas causadas pelos castigos em seus parceiros. Além disso, ela própria era regularmente surrada por não dar conta da pesada carga de serviços que lhe era imposta, recebendo constantes ameaças de sua senhora de ser posta “de gatinhas se não aguentasse o trabalho”, situação que se tornou tão insuportável a ponto de levar Agostinha a declarar: “foram estes castigos e ameaças que determinaram a ela informante a sair de casa e vir comunicar a justiça os fatos recorridos”5.




    Dessa vez, perante tantos indícios, a Justiça não pôde fazer ouvidos moucos à denúncia, e o processo de formação de culpa foi instaurado. Barros Dias, sua mulher, Inácia Joaquina Duarte, e o feitor escravo, Eleutério de Andrade, foram acusados, em dois autos criminais, de terem, por meio de castigos imoderados, causado a morte, não de três, mas de 12 escravos!6 Se em 1857 a denúncia na imprensa e a oscilante vontade política das autoridades não foram suficientes para processar Barros Dias, a decisão da escrava Agostinha de “sair de casa” e buscar as autoridades para relatar os fatos ocorridos na fazenda em que vivia surgiu como um novo e fundamental elemento, que resultou na apresentação de seus senhores como réus perante o Tribunal do Júri de Campinas. Ao contrário do que possa parecer, entretanto, as coisas não correram de forma tão linear e simples. Para além dos trâmites do processo e das leis do Código Criminal, travava-se agora outra guerra, bem mais complexa do que a evidente nos autos. Embora a aplicação de castigos excessivos, que haviam colocado em perigo a vida do escravo, fosse social e juridicamente condenável, o principal ato propulsor da abertura do processo havia sido o questionamento de Agostinha, na Justiça, dos limites do domínio exercido por seu senhor, fato carregado de conotações políticas importantes que não passou desapercebido pelos sujeitos que vivenciaram essa história — como atesta a intensa correspondência entre o presidente da província e as autoridades judiciárias campineiras.




    Em janeiro de 1861, o presidente da província de São Paulo, conselheiro Antonio José Henriques, expedia uma portaria ordenando ao juiz de direito da Comarca de Campinas, Affonso Cordeiro de Negreiros Lobato, explicações detalhadas a respeito de irregularidades que um “avulso anônimo”, publicado na capital sob a epígrafe “Ao público”, afirmava existir no processo instaurado contra Barros Dias e sua mulher. A mando do juiz de direito, o primeiro a prestar as informações foi o delegado de polícia e juiz municipal Pereira de Mattos, que havia conduzido as investigações. Não por acaso, sua atenção esteve toda voltada para explicar em que medida a ação da escrava havia interferido no procedimento da ação criminal contra os fazendeiros. Após exaustivo relato dos avanços e recuos da investigação, já mencionados aqui, concluía:




    Assim, a escrava Agostinha não foi direta ou indiretamente a denunciante contra seus senhores: ela não fez mais do que informar à promotoria, forneceu-lhe meios de constatar a existência de crimes e provas que a convencessem e habilitassem a denunciar os culpados. Onde está pois a violação do parágrafo 2º do artigo 75 do Código do Processo Criminal?




    Não pretendo refutar uma a uma todas as proposições e trechos declamatórios e até contraditórios do avulso acerca da intervenção da autoridade em fatos desta ordem: somente direi que não posso compreender conveniências sociais que determinem a autoridade a relaxar a aplicação da Lei, deixando impunes crimes de tamanha gravidade, e consentindo ou animando com a tolerância esse viver de bárbaros no seio de uma sociedade cristã, sendo certo que neste sentido recebi ofícios do sr. dr. chefe de polícia e um aviso do ministro da justiça de 26 de novembro de 1860, acompanhado de uma portaria do governo da província de 6 de dezembro do mesmo ano, em que se me ordenava que acelerasse o processo7.




    De fato, segundo o parágrafo citado do Código do Processo Criminal, era vedado ao escravo o direito de “dar denúncia contra o senhor”, bem como figurar nas ações da Justiça como testemunha. O escravo era tido como um mero informante — o que implicava não ser seu depoimento constitutivo de prova processual —, restrições lógicas, se entendidas à luz da condição jurídica do escravo no direito brasileiro. Considerado um bem semovente, um objeto de propriedade, era-lhe negado qualquer direito político ou civil8. O autor anônimo do artigo argumentava, portanto, que o delegado de Campinas havia agido ao arrepio da lei ao decidir instaurar uma investigação criminal dessa ordem baseado nas declarações de uma escrava. Pereira de Mattos, por sua vez, esforçava-se em demonstrar que tudo se tinha dado no mais rígido cumprimento da lei, diminuindo a responsabilidade de Agostinha. Afinal, a escrava havia sido apenas um instrumento que possibilitou à promotoria constatar a existência de crimes havia muito divulgados na cidade; não teria sido a denunciante direta dos crimes, apenas teria prestado “informações” que ajudaram a encontrar as evidências necessárias para dar suporte à denúncia que sustentava o processo.




    Era a rígida “aplicação da lei” que lhe garantia também a defesa de uma segunda questão: a interferência da Justiça nas relações de ordem privada entre senhores e suas propriedades, os escravos. O jurista Perdigão Malheiro, em A escravidão no Brasil, publicação de 1863, chamava a atenção para o fato de existirem leis formais que delimitavam o poder senhorial, negando ao senhor o direito de vida e morte sobre os escravos. Aos senhores era facultado “castigar moderadamente” seus cativos; cabia à lei, contudo, punir os possíveis excessos9. Portanto, em nome do cumprimento da lei, o novo delegado negava-se a transigir com as tais “conveniências sociais”, não tolerando em nome delas atos considerados criminosos perante o direito. Certamente essas eram as principais questões que envolviam o caso Barros Dias, com um diferencial importante: estavam sendo amplamente discutidas por meio da imprensa, colocando a opinião pública e, consequentemente, o governo da província em estado de alerta.




    Cabe notar como o governo imperial se preocupou em acompanhar muito de perto todas as decisões do delegado Tito Mattos. Condutor do inquérito policial e do processo judicial de formação de culpa, pois acumulava o cargo de juiz municipal, era uma peça importante no desenrolar das acusações contra a família Barros Dias. É o que ele mesmo revela em seu relatório, ao afirmar ter recebido não somente o aval do chefe de polícia, mas também do ministro da Justiça e do próprio governo da província para levar as investigações adiante. Menos de um mês depois, no entanto, o mesmo governo que pediu rapidez nas investigações passou a questionar seus procedimentos — mudança de postura que o indignava. Diante das proporções públicas que o caso ganhou, o governo provincial achou por bem ser mais cauteloso.




    Essa indignação era compartilhada pelo juiz de direito, a quem a primeira instância era subordinada. Ao encaminhar os esclarecimentos de Mattos ao presidente da província, esse juiz se alinhava às opiniões de seu subordinado, explicitando de forma mais cabal em que residiam as preocupações do governo.




    O mesmo anônimo [...] para prevenir a atenção de quem o lê, agarra-se primeiramente e em flagrante contradição às conveniências da lavoura, (como se as conveniências da lavoura estejam [sic] em contradição com os interesses da Justiça) depois ao susto que pretende incutir à população com cenas de sangue com que sonha, equiparando as circunstâncias do Brasil, ou pelo menos as de Campinas com as do Haiti; como se o procedimento inverso, isto é, o de deixar-se a vida dos escravos à mercê de quanta atrocidade possam sofrer de seus desnaturados senhores seja a panacéia capaz de conjurar as figuradas cenas de sangue do Haiti!10




    O relatório do juiz de direito deixa entrever claramente a reação que o setor mais conservador da sociedade estava esboçando diante dos procedimentos das autoridades judiciárias. A comparação das condições do Brasil com aquelas que resultaram em São Domingos, em 1794, em uma sangrenta e bem-sucedida revolução escrava, era usualmente acionada quando se tratava de questões relacionadas ao governo dos escravos. De fato, desde os acontecimentos do Haiti, nutria-se no Brasil o medo de que os proprietários estivessem à mercê de uma ação coletiva dos cativos11. O que chama a atenção, porém, são as circunstâncias em que mais uma vez o medo da “haitianização” se manifestava. Não se tratava de um caso de violência de escravos contra seus senhores, mas sim dos senhores contra seus escravos.




    O argumento, portanto, revelava outro receio: o de que a intervenção da Justiça nos acontecimentos da fazenda de Barros Dias pudesse trazer, da mesma forma que a revolução no Haiti, uma subversão da ordem. Tal intervenção pública em questões privadas de Barros Dias significaria a quebra institucional de um dos principais pilares da escravidão, o exercício pleno do domínio senhorial. Podemos imaginar que na lógica do “anônimo” que comentava o processo contra o fazendeiro nos jornais, regulada pelas leis do Império, a investigação desses crimes poderia animar outros escravos, a exemplo de Agostinha, a questionar os castigos aplicados pelos seus senhores, fossem eles moderados ou não. Do ponto de vista dos que tentavam barrar a ação punitiva da Justiça nessa situação, o reconhecimento das autoridades de que os castigos aplicados por Barros Dias em seus escravos haviam constituído crime representava a legitimação, perante os tribunais, do direito do escravo de exigir legalmente limites ao domínio de seus senhores12. A conclusão do relatório do juiz de direito apontava exatamente nessa direção:




    E nem se digam que perigoso se torna para a sociedade a punição dos crimes dos senhores praticados contra seus escravos. O Poder Judiciário quando trata de administrar a Justiça deve desconhecer estes fantásticos perigos, e descarregar com imparcialidade a espada da Justiça sobre o verdadeiro culpado; talvez por assim não ter praticado sempre, é que tenham aparecido estas cenas de sangue, que o desespero dos escravos, classe miserável e desvalida, os tem levado a praticar, como tão repetidas vezes se vê, principalmente neste município de Campinas contra seus Senhores e Tutores!13.




    Como juiz, Negreiro Lobato lançava mão da prerrogativa da imparcialidade da Justiça, da qual era representante, e do rigoroso cumprimento da lei, valores que deveriam ser respeitados pela magistratura. Ele, assim como o juiz municipal, parecia compartilhar a ideia de que a “Justiça” deveria ficar acima dos interesses de classe e, portanto, cumprir seu dever com imparcialidade, punindo o crime, fosse isso ameaçador à sociedade — como queria fazer crer o artigo — ou não. Ao mesmo tempo, contudo, suas palavras pontuam um indisfarçável mal-estar em relação aos interesses senhoriais e suas conveniências, a ponto de propor que a questão fosse abordada a partir de outro ponto de vista. Em sua opinião, era na condição social do escravo, “classe miserável e desvalida”, inclusive quanto a direitos (de fato ou por conivência das autoridades judiciais), que residia o verdadeiro perigo para a sociedade. Deixados à mercê da onipotência senhorial, restaria a esses homens uma única saída, temperada pelo “desespero”: voltar-se violentamente contra seus senhores14.




    Apesar da reação das autoridades de Campinas, no entanto, não há dúvida de que os objetivos de quem publicou o artigo foram plenamente alcançados. A cerrada defesa, pelo “anônimo”, dos chamados “interesses da lavoura”, fundamentava-se no que havia de mais melindroso no universo senhorial em relação à escravidão, o medo das insurreições. Sentimento esse poderoso e eficaz quando se tratava de sensibilizar a opinião pública em favor de Barros Dias e sua esposa, e com isso exercer pressão sobre as autoridades. Tão eficaz que resultou na consulta formulada pela presidência da província a respeito do processo, em um momento decisivo: quando Barros Dias e sua mulher haviam sido pronunciados como réus, e a sessão do júri, marcada para o mês seguinte.




    O juiz de direito, por sua vez, mostrava-se atento quanto a isso. Ao responder ao governo, frisava que entendia estarem bem pronunciados os réus, e o processo, bem organizado, “sem as irregularidades que se descrevem no impresso, cujo autor anônimo para chegar aos seus fins, inventou uma nova praxe, ou tática — a de gritar — desfigurando e mesmo invertendo os fatos, pensando com isso persuadir as autoridades, e dispor a opinião pública em favor dos réus”15.




    “Gritar” através dos jornais foi, porém, apenas uma das inúmeras estratégias utilizadas pelo fazendeiro e seus advogados na tentativa de barrar a eficácia da atuação das autoridades judiciais. O relatório do delegado Tito Pereira de Mattos ao juiz de direito dava conta de informar e detalhar outras artimanhas utilizadas no mesmo sentido — deixando a nu o jogo de forças travado para além dos autos. Por exemplo, logo que o promotor público lançou a pronúncia dos acusados, dizia o delegado e juiz municipal:




    começaram as ameaças e petições injuriosas contra o mesmo dirigidos à Polícia; revolveram-se os cartórios em busca de qualquer causa com que se pudesse apresentar uma acusação, chegando o delírio a ponto de se pedir atestados contra a promotoria a todos aqueles que se supunha seus desafeiçoados, que exercessem, tivessem exercido ou não qualquer cargo ou autoridade pública.




    Até então, continuava,




    eu era por eles e seus advogados louvado pela moderação e imparcialidade com que tinha havido no processo; [...] publica-se a sentença de pronúncia, confirmada por V. Exa., logo o mesmo juiz que era louvado pela moderação e imparcialidade, é apresentado ao público como o juiz precipitado, imprudente, parcial, e até fanatizado pelo espírito de partido e não sei que mais16.




    O fazendeiro cercava-se de todas as estratégias de que pudesse lançar mão. Procurava, por todos os meios, evidências que fizessem de alguma forma desacreditar as autoridades envolvidas no processo, manchar as suas reputações perante a comunidade. Ao fazer isso, o senhor rebatia com a mesma moeda a afronta feita ao seu prestígio e reputação. Com tais acusações de improbidade administrativa da Justiça, os réus e seus advogados invertiam os papéis: quem passava a ser julgado perante a opinião pública eram as autoridades, convertidas em suspeitas, acusadas de perseguir Barros Dias por questões de âmbito pessoal. Buscavam com isso criar um clima de suspeição fora do Tribunal, para que dentro dele pudessem contar, se não com a possível simpatia conquistada no júri, pelo menos com certa desconfiança que desejavam plantar em seus espíritos quanto à inexorabilidade da Justiça.




    Essa postura, no entanto, talvez não se limitasse a uma estratégia argumentativa cuidadosamente calculada, elaborada pelo advogado de defesa do réu. Para além disso, pode ser lida como a expressão do próprio estranhamento que causava aos proprietários serem colocados nos bancos dos réus por uma Justiça que, na sua visão de mundo, deveria antes de mais nada proteger seu direito à propriedade, e não questioná-los quanto às formas de exercer esse direito. É provável que Barros Dias desconfiasse sinceramente desses agentes. A intervenção de uma autoridade pública na esfera privada de sua relação com seus escravos, indo contra os seus interesses, caracterizaria o desvio individual dessa autoridade. Por outro lado, contudo, o delegado de polícia, o promotor público e mesmo o juiz de direito, claramente alinhados a setores sociais menos tolerantes a certos “excessos” senhoriais, não respeitavam, assim como os escravos, o senhor que havia perdido sua autoridade moral ao tratar de forma tão “bárbara” seus cativos.




    Mas ainda não era tudo. Apenas dez dias após as informações prestadas ao governo pelo delegado e pelo juiz de direito, foi a vez de o promotor Gomide ser convocado a explicar-se ao presidente da província, em 8 de fevereiro de 1861. Em circunstância, porém, muito mais grave: respondia a uma denúncia contra ele, de autoria de um dos filhos de Barros Dias, pedindo a sua imediata demissão, às vésperas do julgamento dos fazendeiros. Tal pedido se apoiava em alguns documentos — frutos das pesquisas em cartório citadas pelo delegado — que, segundo Barros Dias, atestavam a “inépcia” do promotor, e na suposta má-fé de seu comportamento durante todo o processo, agindo como “instrumento de seus inimigos”. Mais uma tentativa de livrar-se do Tribunal, seria qualificado pelo promotor Gomide como ato “torpe e indigno de um homem de honra”, e o levaria a um desabafo endereçado ao juiz de direito — embora mais parecesse um recado ao presidente da província: “[...] convença-se pois,V. Sa. que se tenho falado em pedir minha demissão, e deixar a carreira de magistratura, não é senão porque nesta época de corrupção, o carro do patronato, rodando sem esforço, vai esmagando tudo o que é probidade, honra e merecimento”17. Entre outras armas, Barros Dias contava com sua elevada posição social e o apoio dos que defendiam os “interesses da lavoura”; acreditando ter o poder de exercer influência sobre a administração da província, do alto de sua arrogância, não titubeou em pedir a cabeça do promotor que o acusava.




    O juiz de direito Lobato mais uma vez sairia em defesa da autoridade de sua comarca. Enviando suas próprias informações ao presidente, juntamente com as do promotor Gomide, opinava sobre o pedido de demissão deste:




    atualmente não convém a mudança de promotor nesta Comarca, porque outro que o substituísse, além de perder aquele prestígio e força de que carece para bem desempenhar suas importantes funções, seria olhado como o protetor da impunidade dos prepotentes do lugar, isto é dos denunciantes réus José de Barros Dias e sua mulher [...], porque dificilmente se encontrará na província um bacharel com a inteligência e valentia de argumentação do atual promotor, que de mais a mais tendo acompanhado, e estudado o processo desde o seu começo, ninguém o poderá substituir com igual vantagem aos interesses da Justiça; e é por isso mesmo que o defensor destes réus, contando com tão valente acusador, se quer descartar dele por esse meio, que além de ser desairoso para ele defensor se torna imoral aos olhos do público18.




    Lobato fazia ver ao presidente da província os muitos significados sociais e políticos em jogo na queixa apresentada contra Gomide. A exoneração do promotor traria prejuízos não só no que dizia respeito ao bom andamento dos trâmites do processo, mas sobretudo ao que ele considerava que deveria ser a imagem da Justiça “aos olhos do público”. Gomide, em oito anos de exercício da promotoria, apresentava, aos olhos de Lobato, as qualidades ideais para o cargo. Inteligência, prestígio social, coragem para o desempenho de suas funções, que muitas vezes, como no caso em questão, exigia a afronta dos “prepotentes do lugar”. Em uma palavra, para o juiz de direito, era a sua independência que o tornava tão bom funcionário, e a sua demissão significaria a desmoralização da promotoria pública em favor da impunidade. Por enquanto, o promotor havia ganhado mais uma batalha.
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